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LEI N° 1481/2023
SÚMULA: Dispõe sobre alterações da Lei Municipal nº. 1.138/2016 e dá outras providências.
A Câmara Municipal APROVOU e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte,
LEI
Art. 1°. Altera-se a redação do inciso IV e §1º, ambos do art. 5º da Lei Municipal nº. 1.138/2016, passando a disporem da seguinte forma:

“Art. 1º. (...)

IV. Vistoriar ´in loco” os projetos arquitetônicos e/ou layout, nos termos da regulamentação desta Lei.
(...)

§1º. As empresas e suas atividades serão instaladas respeitando-se a Lei de Uso e Ocupação do Solo Rural e Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano vigentes.”
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente em contrário na Lei Municipal nº. 1.138/2016.
Carambeí/PR, 15 de setembro de 2023.
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES
PREFEITA MUNICIPAL
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